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EMENTA

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. 1. HONORÁRIOS RECURSAIS. CABIMENTO SOMENTE EM 
CASO DE NÃO CONHECIMENTO INTEGRAL OU DE DESPROVIMENTO DO 
RECURSO PELO RELATOR OU PELO ÓRGÃO COLEGIADO COMPETENTE. 
DECISÃO AGRAVADA QUE APENAS HOMOLOGOU PEDIDO DE DESISTÊNCIA 
RECURSAL DA PARTE AGRAVADA. DESCABIMENTO NA HIPÓTESE. 2. MULTA 
DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC/2015. NÃO INCIDÊNCIA, NA ESPÉCIE. 3. AGRAVO 
IMPROVIDO. 
1. A jurisprudência deste Tribunal dispõe que a majoração da verba honorária, nos termos do 
art. 85, § 11, do CPC/2015, só se mostra cabível na hipótese de não conhecimento integral ou 
de desprovimento do recurso. Precedentes. Na hipótese, não prospera a pretensão dos 
agravantes, uma vez que somente foi homologado o pedido de desistência recursal da parte 
agravada.
2. A aplicação da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC/2015 não é automática, não se 
tratando de mera decorrência lógica do desprovimento do agravo interno em votação unânime. 
A condenação da parte agravante ao pagamento da aludida multa, a ser analisada em cada 
caso concreto, em decisão fundamentada, pressupõe que o agravo interno mostre-se 
manifestamente inadmissível ou que sua improcedência seja de tal forma evidente que a 
simples interposição do recurso possa ser tida, de plano, como abusiva ou protelatória, o que, 
contudo, não se verifica na hipótese examinada.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de março de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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